
 

 

 

 

 

Estado do Amapá 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

GABINETE DO DEPUTADO JÚNIOR FAVACHO 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ. 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2026 - ALAP 

JÚNIOR FAVACHO, Deputado Estadual, com assento nesta Casa de Leis sob a 

legenda do Partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB, no uso de suas 

atribuições legais, com base no que dispõe o parágrafo único, do artigo 139, do 

Regimento Interno desta Casa, vem INDICAR, após a anuência do Soberano 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Ilustríssimo Sr. Raimundo Ivo 

Giusti, Superintendente de Transporte e Trânsito de Santana – STTRANS, 

solicitação de  sinalização vertical e horizontal na travessa Rio Matapi, bairro 

Igarapé da Fortaleza, Macapá/AP. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que a referida via apresenta 

e/ou deficiência de sinalização, o que compromete a organização do tráfego local. 

Nesse sentido, considerando o fluxo constante de veículos e pedestres na localidade, 

bem como a presença de residências e estabelecimentos nas proximidades, torna-se 

imprescindível a adoção de medidas que garantam maior segurança viária. 

Além disso, a falta de sinalização adequada contribui para a ocorrência de infrações 

e possíveis acidentes, uma vez que motoristas e pedestres não dispõem de 

orientações claras  quanto à circulação, preferencias e limites da via. 

Ademais, é importante destacar que a sinalização vertical e horizontal constitui 

instrumento essencial de ordenamento do trânsito, de forma a promover maior 

fluidez e segurança para todos os usuários. 

Diante do exposto pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação. 

 

Sala das sessões do Plenário Deputado Nelson Salomão, sede da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amapá.                                                             

                                                                Em, _____ de ____________ de 2026. 
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